
GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTL
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povoF.
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" O5O/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇÂMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇA§

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Aquislçlo de 0l ROÇADEIRA MAI\ruAL, F§ 220, Dm 305MM 12 STHIL, visando atender as
necesrldsdes da Secretaria Municlpal de Virçto e C)bras, solicitamos a Vossa Senhoria, afavés do
Departamento de Coptabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçaurentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de maço de 2022.

E ASSI
Sesretrário deY Obras e Serviços Públicos

Pqtlrieu". 005,2021 dc 0l/0r2021

l
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RUe
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IUNICIPAL DE SANTOAI{TOT{IO DO
CNPJ: O4.21 7.362/0001-90

PORTARH nP.005/2021.
DE: 0l DE JAIYEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas afibui@
legais.

RESOLVE;

Artlgo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MEI\IEGA§§L
para rcsponder pclo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 80A2020 de 13 de outubro 2020.

Arlto 2o - Det€rminar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamerro $E tome as providências necessárias para a execução desta
portaria

' Artlgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publiceção

Artlgo 4o'Revogam - se as disposições em contrário.

PI'BLICA§E
CI,MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\IEIRO DE202l

JO§E ARIMA YIEIRA ALVES
PNEFE CIPAL

Reglstrada na secretârla de Administração e Planejamento e Publicada por afixação e,ut

tocal de costume, conforme na legislação ern,vigor.

I

REGISTRA{E
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GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2021
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PROCE§SO ADMINISTRATIVO N' O5O2O22

DA: SECRETANA DE FINÁNÇÁ§
A: §ECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZ.ADO SpCnrrÁruO

Objctivando nos disponibilidade financeira
atender

termo de
a

para a Agulsiçlo
as necersldade!
rcferência em anexo,
cfetus os §âmites

que que

=- I
Santo Antônio do Leste - MT, l7 de rnarço 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO
F*iFETURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CIPJ: 04.21 7.362000 1 -90

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PATLO
CORREIA DA §ILVA, para respoder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINAI{ÇAS desa Prefoiturq conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

. AÉigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamedoguc túç Ês providê,ncias necqrsárias para a execução desta
portaria. "''

PORTARH N".0042021.
DE: 01 DE JAIIEIRO D8,2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçês
legais.

RESOLVE;

Artigo 3o - Esta Portaia enE? em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRA.§E
P.I'BLICA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JO§E ALYES
PRE CIPAL

I

,
i\t

âtt[o {" - Revogam - se as disposições em contrário.

CT.JMPRA.SE.

Reglstada na secretaria de Administraçto e Planejamento e Publicada por afixação em
local dc costumc, conforme na legislação em vigor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnê
O4.2j7 §21c/in1-9o E\ercicio: nD

Emissáo: 17l03f2022

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 594
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNÇÃO'15 Urbanismo
SUBFUNçÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE : 1040 Aquisição de Moveis e Equipamentos
ELEM ENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricão: R

es

cRc- 1 007 2l0o

Atenciosamente,

Coorden

CPf: 378.266'461-20

e

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Saldo Orçamentário : 50.000,00
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JU§TIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

l.o - DA FUNDAMENTAÇÁoLEGAL

Considerando o DecÍsto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispcnsa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
dc scrviços desde quc o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4
oonforma dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

AÍ1, 21. É dispensável a licitação:

Considerando a necessidade dc contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conformc solicitação e justificativa:

Aguisição de 0l ROÇADEIR^ MANUAL, FS 220, Dm 305MM 12 STHIL, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

Justifica-se a aqúsição da roçadeira, para a manutenção nas ruas e Avenidas municipal,
surgindo desta forma a necessidadc da Aguisição para suprir a demanda do Município.

§anto Antônio do Leste - MT, 21 de janebo de 2022.

E ASSI
Secreúrio Municipal de Obras e Serviços Públicos

Poáüi! n'. 0052021 dc 0l/0t2021

Il - paro oulros servlços e compras de vqlor aíé 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"au, do lnciso Il do artigo anlerior e para alienações, nos casos previstos nesÍa Lei, desde que nõo
se refiram a prcelas de um mesmo semiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
reatlzofu de uma só vez; (Redação dada pela Lei n' 9.648, de 1998).



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnôs J
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

AOUTSTÇÃO DE ROÇADETRA

Página 1

Solicitação de Materiaie / Serviços

R€quisiÇão

oo952122
Descriçáo

Dala

17t03t2022

Obsorvação
AQUISIÇÁo oE UMA RoÇADEIRA MANUAL , FS 220 , DM 305 MM 12 STHIL , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES oA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃo E oBRAS

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCÊ Dêscrigão do Produto
Descriçào Detalhada do PÍodúo-

Unidade Qtde Qtds Rsc. C. Custo
ObseÍvação

1 ooí.034.539 341268-7 AQUISIÇÁO DE ROÇADEIRA MANUAL, FS 220, DM 3O5MM 12 STHIL UNID 0 í8

Presidente Almoxarifado

)

:§

PodgÍ PODER EXECUTIVO
Órsâo SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
setor solicitante GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
centÍo de custo í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
Placa

.---l.-
secretar[

)



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7 362/0001-90 PU.

FI-§tv'.

RU8

TERMO DE REFERÊHCIR

1. DO OBJETO:

.1 .1 Aquisiçáo de 01 ROÇADEIRA MANUAL, FS 220, Dm 305MM Í2 STHIL, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se a aquisiçáo da roçadeira, para a manutenção nas ruas e Avenidas
municipal, surgindo desta forma a necessidade da Aquisição para suprir a demanda dir
Município.

3, ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

oEscRrÇAo QTD

S.,q .L

1 341268-7 I noursr
i srHt

ÇÃo DE RoÇADETRA MANUAL, FS 220, Dm 305MM 1 2 r
1

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO:

4.1 Os objetos seráo recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidao.
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, náo conÍormidade e não
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados. devend,i
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeçáo pelo setcr
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitaçáo será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsáve!, nâ,r
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substiti;i-
lo, nas mesmas condições do item

S.OBR|GAÇOES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que viererl
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, máo-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles

ITEM COD. TCE ]

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens origina;",
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração. nào
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.
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5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos qu seJam
causados à Contratante ou a terceiros

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
ReÍerência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - EÍetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referêncra.
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versáo em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12. 13, '18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazc
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos,

5.9 - Atender prontâmente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao ob.jeto do
presente pÍocesso;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.í 1 - Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação,

5.12 - Não permitir a utili?ção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excei.J
na condiçáo de aprendiz para os maiores dé quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo dc
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre.

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tÍibutos, encargos trabalhistas.
previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal.
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do
contrato.

6. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçÕes, prazos e demais
condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuizc cia
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa;

6.3 - Fornece as instruçÕes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 04 2'1 7.362i000 1 -90

Nro ANroNro qp.hã



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNtCtpAL DE SANTO ANTONIOpfl+§TE

.,4.1CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90
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RUB
e6.4 - Proceder a mais ampla Íiscalização sobre o Íiel cumprimento do o

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

LJnidade Secretaria Mun Obras e Servi
Funcional programática ManutenÉo Da Sec. Mun. Vaação Obras e

Servi s Públicos
'Ficha

E ul mentos ê MatêÍiâl PeÍmanente

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contrataçáo,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) Íiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrênte a ser creditada;

8.2 A Conúatada deverá apresentar, juntamente com a nota Íiscal/fatura, as certidÕes de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação.
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora nâ
entrega do material ou execução do serviço, garanlida a prévia deÍesa, Íicará a ContrataCa
sujeita às sançôes previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízc
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DrsPostÇoES GERAIS:

10. 
,l Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes

Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitaçáo e código
do consumidor-

Santo Antônio do Leste, MT - 17 de março de 2021

Edemar Menegassi
Secretârio de Viação, Obras e Servaços Públicos

09
15.45?.501't .1040

60á

4.4.90.52.00

Porta o05t2021

Despesa/fonte


